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O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO DA UNIVERSIDADE
FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO, tendo em vista a decisão tomada em sua
418ª Reunião Ordinária, realizada em 24 de junho de 2024, e considerando o contido
no processo nº 23083.028843/2024-89,
 
 
 
R E S O L V E
 
 
 
I- Aprovar o retorno às atividades de lecionação, a partir do dia 26/06/2024
(inclusive), com flexibilização do cômputo da frequência até o dia 07/07/2024, sendo
impedidada, dentro do período supracitado, a realização de processos avaliativos em
disciplinas e atividades acadêmicas coletivas;
 
 
II- Tornar sem efeito a Deliberação CEPE nº 329/2024/SAOC, de 25/06/2024.
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